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 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PARAÍBA 
 
 
 
Distribuição por Prevenção 
Processo anteriormente distribuído (Nº0831098-31.2016.815.2001) 
 
 
 
 
 
 

MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade n.º 1.393.618 SSP/PE, inscrita no CPF/MF 
183.420.784-34, residente e domiciliada na Rua Luiz Cesário de Melo, n.º 439, 
Casa Amarela, Recife, Paraíba, através de seu advogado e procurador 
legalmente constituído, com escritório profissional localizado Rua João Amorim, 
356, centro, João Pessoa, Paraíba, onde deverão ser enviadas as comunicações 
processuais pertinentes, vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro na 
Lei 6194/74 (Veículos - Seguro Obrigatório de Danos Pessoais) e demais 
legislações pertinentes à espécie, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 
(DEBILIDADE PERMANENTE) 

em face BRADESCO CIA DE SEGUROS S/A localizada no Parque Solon de 
Lucena, 641, centro, João Pessoa, PB, CEP – 58013-131 tendo em vista os 
fatos e os motivos a seguir delineados: 

JUSTIÇA GRATUITA. 

Inicialmente, requer os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 
n.º 1.060/50 e das demais legislações pertinentes, por não ter condições de 
dar prosseguimento à presente demanda sem comprometer o seu sustento.  

Para tanto, declara-se, desde já, pobre na forma da legislação de regência 
e conhecedor de todas as penalidades cabíveis em caso de falseamento da 
verdade. 

FATOS. 
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A parte Promovente sofreu acidente de trânsito, no dia 19.10.2014, por 
volta das 21horas, quando conduzia seu veículo de marca GM Celta Sprit de 
placas KIS2815/PE, na rodovia PB 041, nas proximidades da entrada da cidade 
de Rio Tinto, quando foi abalroado por outro veículo do tipo GM Corsa Sedan, 
de placas MNF 2925/PB. 

A parte autora, em razão da gravidade do acidente, sofreu trauma em seu 
membro inferior esquerdo, sendo socorrida para o Hospital de Emergência e 
Trauma Senador Humberto Lucena, onde foi diagnosticado com fratura dos 
ossos da perna esquerda, sendo submetida a procedimento cirúrgico. 

Em razão das lesões sofridas e das sequelas estabelecidas devido ao 
agravamento posterior em razão de quadro de osteomielite crônica e 
consolidação viciosa do osso, a autora ficou com sequelas irreversíveis, 
apresentando CLAUDICAÇÃO DE MARCHA, deformidade permanente, limitação 
de movimentos, diminuição de força muscular e rigidez articular, tendo 
demandado judicialmente seu pedido de indenização referente ao seguro 
DPVAT, o qual foi extinto sem resolução de mérito em razão da falta de prévio 
requerimento administrativo. 

Em virtude da extinção precária de seu processo de Nº 0831098-
31.2016.815.2001, a parte autora, antes da ocorrência da prescrição trienal, 
levando-se em consideração apenas a data do acidente, requereu 
administrativamente seu pedido de indenização por invalidez (sinistro nº 
3170572908), estando o mesmo até a presente data sem conclusão, uma vez 
que a seguradora Líder insiste em solicitar novo Boletim de Ocorrência 
alegando existência de informação incorreta, sem, todavia apontar qual seja a 
incorreção. 

Destaque-se que a autora apresentou Boletim de Acidente de Trânsito 
lavrado pela Policia Militar – CPTRAN, bem como apresentou Boletim de 
Ocorrência feito junto ao Polícia Civil, não havendo razão para não aceitação 
dos referidos documentos, tendo apresentado conjuntamente todos os demais 
documentos exigidos pela legislação, estando o processo administrativo 
paralisado em razão da exigência documental.   

Eis os fatos necessários. 

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 
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O seguro obrigatório (DPVAT) tem por finalidade dar cobertura a danos 
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, 
a pessoas transportadas ou não. 

A Lei n.º 6194/74, que trata do Seguro Obrigatório, em seu artigo 3º 
elenca os danos pessoais cobertos pelo mesmo: 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
artigo 2º1 compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

b) até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente; 

Trilhando, ainda, por esta senda a Lei 6194/74, em seu artigo 5º, 
preceitua que a indenização será paga mediante a simples comprovação do 
acidente e do dano decorrente, senão, veja-se: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 
Omissis.. 
b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu 
atendimento por hospital, ambulatório ou médico-assistente e 
registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso de 
danos pessoais. 

Há de se observar que esse artigo instituiu uma responsabilidade objetiva, 
adotando também a teoria do risco integral, aqui se deixa de imputar uma 
responsabilidade ao condutor do veiculo e passa a imputar a sociedade como 
um seguro social, devido ao grande número de acidente deste gênero. 

Por outro lado, urge destacar, que os requisitos (prova do acidente e do 
dano decorrente) para a indenização foram preenchidos, senão, observe-se:  

1) Prova do Acidente: Boletim de Acidente de Trânsito e Laudo 
Hospitalar (doc.anexo) 

                                                 
1 l) Danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa 
transportada ou não." 
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2) Dano: devido as lesões provocadas pelo acidente, a promovente 
encontra-se debilitada permanentemente em seu membro inferior 
esquerdo apresentando como sequelas marcha claudicante, limitação 
dos movimentos, rigidez articular, diminuição da força muscular 
devido a OSTEOMIELITE e calcificação viciosa. 

3) Nexo causal: Se não tivesse ocorrido o acidente a parte Promovente 
não teria sofrido as lesões referidas e, por conseguinte, não estaria debilitada 
permanentemente.   

Neste viés, tem-se, ainda, o entendimento do Egrégio Tribunal do Rio 
Grande do Sul: 

Para a concessão da indenização do seguro DPVAT basta a 
simples prova da ocorrência do sinistro e do dano 
decorrente. O artigo 3º, letra "b" da Lei 6.194/74 estabelece o 
valor de 40 salários mínimos para indenização por invalidez 
permanente. (TJRS - AC 70010140473 - Cachoeira do Sul - 5ª 
C.Cív. - Relª Desª Ana Maria Nedel Scalzilli - J. 07.07.2005) 

Outrossim, é forçoso concluir que a parte Promovente faz jus a 
indenização do seguro obrigatório. 

 

DOS PEDIDOS. 

Ante o expendido, requer que Vossa Excelência se digne em: 

a) Conceder à parte Promovente os benefícios da Justiça Gratuita por não 
ter condições de arcar com as custas processuais sem comprometer o seu 
próprio sustento e o de sua família; 

b) Citar a parte Promovida com as advertências do art. 334 e as 
prerrogativas do art. 212, ambos do Novo Código de Processo Civil, no 
endereço supramencionado, para, querendo, contestar o pedido da parte 
Promovente, sob pena de revelia e confissão tácita dos fatos narrados, 
indicando desde logo seu desinteresse na realização de audiência de 
conciliação ou mediação;  

c) Condenar a parte Promovida a pagar à parte Promovente a indenização 
do seguro obrigatório – DPVAT, alçada no valor de até R$13.500,00 (treze mil 
e quinhentos reais), vez que resta comprovado o acidente, bem como do dano 
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decorrente, tudo de acordo com as balizas fixadas pela Doutrina e 
Jurisprudência pátria, ainda, com juros moratórios e correção monetária a 
partir do evento danoso, nos moldes da Súmula 54 do Superior Tribunal de 
Justiça2; 

d) Condenar a parte Promovida no pagamento das custas processuais e 
dos honorários advocatícios, estes na ordem de 20% (vinte por cento) do 
valor da condenação a ser imposta àquela.  

Dá à causa o valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Nestes termos, pede deferimento.             

João Pessoa, 26 de julho de 2018. 

 
   Abraão Costa Florêncio de Carvalho 
    OAB/PB – 12.904 

                                                 
2 Súmula 54 do STJ - Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 
extracontratual; 

Jurisprudência - Os juros moratórios alusivos ao dano moral são computados a partir da data do evento 
danoso, nos termos da Súmula nº 54 do STJ (STJ – EDRESP 327382 – RJ – 4ª T. – Rel. Min. Aldir 
Passarinho Junior – DJU 23.09.2002) 
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26/07/2018

Número: 0831098-31.2016.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 16ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 27/06/2016 

Valor da causa: R$ 13500.0 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO

AUTOR MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA

ADVOGADO ADAILTON COELHO COSTA NETO

RÉU BRADESCO SEGUROS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

41961
44

27/06/2016 10:44 Petição Inicial Petição Inicial

41961
76

27/06/2016 10:44 Ação Cobrança Seguro DPVAT - Maria Edna Mandu Informações Prestadas

41961
90

27/06/2016 10:44 PROCURAÇÃO E DOCUMENTOS DE
IDENTIFICAÇÃO

Procuração

41963
04

27/06/2016 10:44 B Documento de Comprovação

51384
22

27/09/2016 14:24 Sentença Sentença

52127
33

28/09/2016 17:36 Expediente Expediente
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA – PARAÍBA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARIA EDNA MANDÚ COUTINHO DA SILVA, brasileira, casada, 
professora, portadora do RG de n° 1.393.618 SSP/PE e CPF n.º183.420.784-34, 
residente e domiciliado na Rua Luiz Cesário de Melo, nº 439, Casa Amarela, Recife, 
PE, Cep: 52070 – 330,  através de seu advogado e procurador legalmente constituído, 
com escritório profissional localizado na Rua João Amorim, 356, Sl-02,  centro, nesta 
Capital, para onde deverão ser enviadas as comunicações processuais pertinentes, 
vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro na Lei 6194/74 (Veículos - Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais) e demais legislações pertinentes à espécie, propor a 
presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 
(DEBILIDADE PERMANENTE) Pelo Rito Sumário art. 275, alínea “e” do CPC. 

em face da BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S/A localizada no Parque Solon de 
Lucena, 641, centro, João Pessoa, PB, CEP – 58013-131, tendo em vista os fatos e os 
motivos a seguir delineados: 

JUSTIÇA GRATUITA. 

Inicialmente, requer os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei n.º 
1.060/50 e das demais legislações pertinentes, por não ter condições de dar 
prosseguimento à presente demanda sem comprometer o seu sustento.  

Para tanto, declara-se, desde já, pobre na forma da legislação de regência e 
conhecedor de todas as penalidades cabíveis em caso de falseamento da verdade. 

FATOS. 

A parte Promovente sofreu acidente de trânsito, no dia 19.10.2014, por volta 
das 21 horas, quando conduzia o veículo GM Celta Sprit de placas KIS-2815/PE na 
rodovia PB 041, nas proximidades da entrada da cidade de Rio Tinto quando foi 
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abalroada por um veículo tipo Corsa Sedan de dados não identificados em razão do 
condutor ter se evadido do local do acidente após a ocorrência. 

Por ocasião do acidente a promovente foi socorrida para o Hospital de 
Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena em João Pessoa, onde foi 
diagnosticada com fratura dos ossos da perna esquerda, sendo submetida a 
tratamento cirúrgico para correção da fratura. 

Mesmo realizando a cirurgia, e sendo submetido a tratamento e 
acompanhamento médico, os atestados e exames realizados pela autora, concluem 
que a parte Promovente ficou com debilidade permanente no membro inferior 
esquerdo anatômica e funcional de natureza grave, devido a dores localizadas, 
limitação dos movimentos, dificuldade na deambulação e perda importante da 
força muscular do membro inferior esquerdo, além de deformidade permanente 
devido cicatrizes cirúrgicas e deambulação e encurtamento de membro, tudo 
devido ao acidente de trânsito ocorrido em 19.10.2014, conforme documentos 
em anexo.  

Eis os fatos necessários. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

O seguro obrigatório (DPVAT) tem por finalidade dar cobertura a danos pessoais 
causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não. 

A Lei n.º 6194/74, que trata do Seguro Obrigatório, em seu artigo 3º elenca os 
danos pessoais cobertos pelo mesmo: 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 
2º1 compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 
seguem, por pessoa vitimada: 

b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; 

Trilhando, ainda, por esta senda a Lei 6194/74, em seu artigo 5º, preceitua que 
a indenização será paga mediante a simples comprovação do acidente e do dano 
decorrente, senão, veja-se: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 

                                                 
1 l) Danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa 
transportada ou não." 
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Há de se observar que esse artigo instituiu uma responsabilidade objetiva, 
adotando também a teoria do risco integral, aqui se deixa de imputar uma 
responsabilidade ao condutor do veiculo e passa a imputar a sociedade como um 
seguro social, devido ao grande número de acidente deste gênero. 

Por outro lado, urge destacar, que os requisitos (prova do acidente e do dano 
decorrente) para a indenização foram preenchidos, senão, observe-se:  

1) Prova do Acidente: Laudos Médicos fornecido pelo Hospital de Trauma de 
João Pessoa e Boletim de Ocorrência Policial. 

2) Dano: debilidade permanente no membro inferior esquerdo anatômica e 
funcional de natureza grave, devido a dores localizadas, limitação dos 
movimentos, dificuldade na deambulação e perda importante da força muscular 
do membro inferior esquerdo, além de deformidade permanente devido 
cicatrizes cirúrgicas e deambulação e encurtamento de membro 

3) Nexo causal: Se não tivesse ocorrido o acidente a parte Promovente não 
teria sofrido as lesões já relacionadas. 

Neste viés, tem-se, ainda, o entendimento do Egrégio Tribunal do Rio Grande 
do Sul: 

Para a concessão da indenização do seguro DPVAT basta a simples 
prova da ocorrência do sinistro e do dano decorrente. O artigo 3º, 
letra "b" da Lei 6.194/74 estabelece o valor de 40 salários mínimos 
para indenização por invalidez permanente. (TJRS - AC 70010140473 - 
Cachoeira do Sul - 5ª C.Cív. - Relª Desª Ana Maria Nedel Scalzilli - J. 
07.07.2005) 

Outrossim, é forçoso concluir que a parte Promovente faz jus a indenização do 
seguro obrigatório. 

PEDIDOS. 

Ante o expendido, requer que Vossa Excelência se digne em: 

a) Conceder à parte Promovente os Benefícios da Justiça Gratuita por não ter 
condições de arcar com as custas processuais sem comprometer o seu próprio 
sustento e o de sua família; 

b) Citar a parte Promovida com as advertências do art. 319 e as prerrogativas 
do art. 246, I, ambos do Novo Código de Processo Civil, no endereço 
supramencionado, para, querendo, contestar o pedido da parte Promovente, sob 
pena de revelia e confissão tácita dos fatos narrados, informando desde logo o 
desinteresse em designação de audiência de conciliação ou mediação; 

c) Condenar a parte Promovida a pagar à parte Promovente a indenização do 
seguro obrigatório – DPVAT, alçada no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
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reais), vez que resta comprovado o acidente, bem como o dano decorrente, tudo de 
acordo com as balizas fixadas pela Doutrina e Jurisprudência pátria, ainda, com 
juros moratórios e correção monetária a partir do evento danoso, nos moldes da 
Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça2; 

d) Condenar a parte Promovida no pagamento das custas processuais e dos 
honorários advocatícios, estes na ordem de 20% (vinte por cento) do valor da 
condenação a ser imposta àquela. 

e) Julgar inteiramente PROCEDENTE a presente demanda, em todos os seus 
termos; 

f) A produção de todas as provas admitidas em direito, juntada de novos 
documentos, oitiva de testemunhas, PERÍCIA MÉDICA e tudo mais que o 
controvertido assim exigir; 

Dá à causa o valor de 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Nestes Termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

Jacaraú, PB, 21 de maio de 2016. 
 
 

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho 
OAB/PB – 12.904 

 
 

         
 

                                                 
2 Súmula 54 do STJ - Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 
extracontratual; 

Jurisprudência - Os juros moratórios alusivos ao dano moral são computados a partir da data do evento 
danoso, nos termos da Súmula nº 54 do STJ (STJ – EDRESP 327382 – RJ – 4ª T. – Rel. Min. Aldir Passarinho 
Junior – DJU 23.09.2002) 

 

Num. 4196176 - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16062710365553100000004132604
Número do documento: 16062710365553100000004132604

Num. 15572345 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ADAILTON COELHO COSTA NETO - 26/07/2018 12:33:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18072612140102100000015186455
Número do documento: 18072612140102100000015186455



 

Num. 4196190 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16062710371550700000004132618
Número do documento: 16062710371550700000004132618

Num. 15572345 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ADAILTON COELHO COSTA NETO - 26/07/2018 12:33:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18072612140102100000015186455
Número do documento: 18072612140102100000015186455



Num. 4196190 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16062710371550700000004132618
Número do documento: 16062710371550700000004132618

Num. 15572345 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ADAILTON COELHO COSTA NETO - 26/07/2018 12:33:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18072612140102100000015186455
Número do documento: 18072612140102100000015186455



 

Num. 4196304 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16062710422480500000004132727
Número do documento: 16062710422480500000004132727

Num. 15572345 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ADAILTON COELHO COSTA NETO - 26/07/2018 12:33:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18072612140102100000015186455
Número do documento: 18072612140102100000015186455



Num. 4196304 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16062710422480500000004132727
Número do documento: 16062710422480500000004132727

Num. 15572345 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ADAILTON COELHO COSTA NETO - 26/07/2018 12:33:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18072612140102100000015186455
Número do documento: 18072612140102100000015186455



Num. 4196304 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16062710422480500000004132727
Número do documento: 16062710422480500000004132727

Num. 15572345 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ADAILTON COELHO COSTA NETO - 26/07/2018 12:33:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18072612140102100000015186455
Número do documento: 18072612140102100000015186455



 

Poder Judiciário da Paraíba
16ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0831098-31.2016.8.15.2001
[ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
AUTOR: MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A  

SENTENÇA

DPVAT. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
PRÉVIO. INEXISTÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA.
CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
INDEFERIMENTO DE PLANO. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- Inexistindo pretensão resistida, não há interesse legítimo para o
exercício do direito de ação.

- Concluindo-se pela ausência de uma das condições da ação, deve ser
extinto o processo, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso
VI, do CPC.

- O Poder Judiciário não pode ser transformado em um Posto Avançado
de Seguradoras Privadas.

Vistos etc.

 devidamente qualificado nos autos, ajuizou aMARIA EDNA MANDÚ COUTINHO DA SILVA,
presente  em desfavor de ação de cobrança de seguro DPVAT BRADESCO COMPANHIA DE

 também qualificada, alegando em síntese ser vítima de acidente de trânsito ocorrido emSEGUROS S/A
19/10/2014, sofrendo lesões que o deixaram com debilidade permanente. Requereu, portanto, a
condenação da parte promovida ao pagamento de indenização por seguro DPVAT, no valor de R$
13.500,00.

Instruiu a inicial com diversos documentos.

É o que importava relatar.

Fundamento e decido:
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Tem se tornado rotineiro o ingresso de ações securitárias sem que se tenha provocado, previamente, uma
das seguradoras, fazendo-se do Judiciário posto avançado das seguradoras privadas.

Os argumentos mais utilizados para se admitir essa conduta é o direito de petição e a inafastabilidade do
Judiciário previstos no art. 5º da CF e na Súmula 213 do extinto TFR.

Quanto à Súmula 213 do TRF, exaurir significa esgotar todas as vias, mas não quis se dizer que não se dê
sequer o primeiro passo.

Consoante o art. 17º do NCPC, o interesse de agir é condição de propositura de toda ação judicial, sendo
pressuposto de sua admissibilidade.

Se não houve qualquer pronunciamento prévio da requerida ou de qualquer outra seguradora do
Consórcio, não enxergo onde está a lesão ou, pelo menos, a ameaça de direito. Não se pode presumir um
ou outro, até mesmo porque a seguradora não tem o dever de pagar a indenização de ofício. Portanto, para
que o autor possa alegar que seu direito foi desrespeitado é preciso apresentar o seu pedido
administrativamente.

Pois bem. Antes da instauração da fase litigiosa, é viável e devido ao interessado formular diretamente a
uma das seguradoras que faça parte do 'Consórcio' a pretensão que deseja ver satisfeita, para, assim,
havendo negativa indevida, configurar-se pretensão resistida.

O conflito de interesses se qualifica de maneira a estar apto à apresentação ao Judiciário, a partir do
momento em que há pretensão resistida. Do contrário, não haverá interesse de agir. Não se pode admitir
que toda e qualquer pretensão possa ser levada, de imediato, ao Poder Judiciário. A prevalecer esse
entendimento, poder-se-ia, por exemplo, imaginar situações como a de se pedir, na via judicial,
diretamente a concessão de autorização para a condução de veículos, com a respectiva expedição da
carteira de habilitação, bem como de porte de arma, ou licenciamento para construir uma edificação, ou
ainda a concessão de benefícios previdenciários, sem que houvesse mais a necessidade de se dirigir aos
órgãos com atribuição para tanto.

A interpretação do comando constitucional não deve servir a tamanho despropósito. Quando o pleito
demanda requerimento para que possa ser praticado, parece razoável a exigência de que se tenha buscado
sem sucesso a via administrativa para que fique caracterizado o interesse de agir, como condição da ação.

Recentemente, apreciando a questão em processo que discutia matéria previdenciária, o Supremo
Tribunal Federal deu parcial provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 631240, com repercussão geral
reconhecida, mantendo o entendimento de que a exigência de prévio requerimento administrativo antes de
o segurado recorrer à Justiça para a concessão de benefício previdenciário, não fere a garantia de livre
acesso ao Judiciário, previsto no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, pois sem pedido
administrativo anterior, não fica caracterizada lesão ou ameaça de direito. Ocorre que o art. 5º, em seu
inciso XXXV, fala de lesão ou ameaça a direito. Transcrevo a ementa abaixo:

Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO
ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO
JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

 REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a
repercussão geral da controvérsia acerca da existência de prévia
postulação perante a administração para defesa de direito ligado à
concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição
para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito. (RE 631240
RG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em
09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 PUBLIC 15-04-2011
EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )
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, da análise dos autos, verifica-se que o autor sequer faz menção que tenha tentadoNo presente caso
receber o seguro diretamente do consórcio/seguradora DPVAT, ou que este tenha resistido ou se omitido
quanto ao seu pedido. Também não há, entre os documentos que instruíram a inicial, qualquer indício
desta iniciativa. Pelo contrário, verifica-se que a parte autora pretende receber seguro DPVAT, tendo
ajuizado diretamente a presente ação judicial, a qual carece de uma de suas condições, tornando-se
impossível o seu prosseguimento.

Nessa linha de raciocínio, é forçoso reconhecer,  a causa extintiva do processo, por se tratar deex officio,
carência do próprio direito de ação, conforme preveem o inciso VI do  do art. 485 c/c o seu § º, docaput
NCPC.

 e considerando tudo o mais que dos autos consta, Diante do exposto INDEFIRO DE PLANO A
, nos termos do art. 485, inciso VI, c/cINICIAL, para extinguir o processo sem resolução do mérito

art. 330, III, ambos do NCPC, em razão de carência de ação ante a falta de interesse ad causam pela
ausência de prévio requerimento administrativo.

 ante a gratuidade ora deferida  por não ter se instaurado o contraditórioSem custas, e sem honorários .

P. R. I.

Transitada em julgado, arquive-se, independente de nova conclusão.

João Pessoa, 02 de maio de 2016.

JOÃO PESSOA, 22 de setembro de 2016.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
16ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0831098-31.2016.8.15.2001
[ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
AUTOR: MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A  

SENTENÇA

DPVAT. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
PRÉVIO. INEXISTÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA.
CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
INDEFERIMENTO DE PLANO. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- Inexistindo pretensão resistida, não há interesse legítimo para o
exercício do direito de ação.

- Concluindo-se pela ausência de uma das condições da ação, deve ser
extinto o processo, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso
VI, do CPC.

- O Poder Judiciário não pode ser transformado em um Posto Avançado
de Seguradoras Privadas.

Vistos etc.

 devidamente qualificado nos autos, ajuizou aMARIA EDNA MANDÚ COUTINHO DA SILVA,
presente  em desfavor de ação de cobrança de seguro DPVAT BRADESCO COMPANHIA DE

 também qualificada, alegando em síntese ser vítima de acidente de trânsito ocorrido emSEGUROS S/A
19/10/2014, sofrendo lesões que o deixaram com debilidade permanente. Requereu, portanto, a
condenação da parte promovida ao pagamento de indenização por seguro DPVAT, no valor de R$
13.500,00.

Instruiu a inicial com diversos documentos.

É o que importava relatar.

Fundamento e decido:
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Tem se tornado rotineiro o ingresso de ações securitárias sem que se tenha provocado, previamente, uma
das seguradoras, fazendo-se do Judiciário posto avançado das seguradoras privadas.

Os argumentos mais utilizados para se admitir essa conduta é o direito de petição e a inafastabilidade do
Judiciário previstos no art. 5º da CF e na Súmula 213 do extinto TFR.

Quanto à Súmula 213 do TRF, exaurir significa esgotar todas as vias, mas não quis se dizer que não se dê
sequer o primeiro passo.

Consoante o art. 17º do NCPC, o interesse de agir é condição de propositura de toda ação judicial, sendo
pressuposto de sua admissibilidade.

Se não houve qualquer pronunciamento prévio da requerida ou de qualquer outra seguradora do
Consórcio, não enxergo onde está a lesão ou, pelo menos, a ameaça de direito. Não se pode presumir um
ou outro, até mesmo porque a seguradora não tem o dever de pagar a indenização de ofício. Portanto, para
que o autor possa alegar que seu direito foi desrespeitado é preciso apresentar o seu pedido
administrativamente.

Pois bem. Antes da instauração da fase litigiosa, é viável e devido ao interessado formular diretamente a
uma das seguradoras que faça parte do 'Consórcio' a pretensão que deseja ver satisfeita, para, assim,
havendo negativa indevida, configurar-se pretensão resistida.

O conflito de interesses se qualifica de maneira a estar apto à apresentação ao Judiciário, a partir do
momento em que há pretensão resistida. Do contrário, não haverá interesse de agir. Não se pode admitir
que toda e qualquer pretensão possa ser levada, de imediato, ao Poder Judiciário. A prevalecer esse
entendimento, poder-se-ia, por exemplo, imaginar situações como a de se pedir, na via judicial,
diretamente a concessão de autorização para a condução de veículos, com a respectiva expedição da
carteira de habilitação, bem como de porte de arma, ou licenciamento para construir uma edificação, ou
ainda a concessão de benefícios previdenciários, sem que houvesse mais a necessidade de se dirigir aos
órgãos com atribuição para tanto.

A interpretação do comando constitucional não deve servir a tamanho despropósito. Quando o pleito
demanda requerimento para que possa ser praticado, parece razoável a exigência de que se tenha buscado
sem sucesso a via administrativa para que fique caracterizado o interesse de agir, como condição da ação.

Recentemente, apreciando a questão em processo que discutia matéria previdenciária, o Supremo
Tribunal Federal deu parcial provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 631240, com repercussão geral
reconhecida, mantendo o entendimento de que a exigência de prévio requerimento administrativo antes de
o segurado recorrer à Justiça para a concessão de benefício previdenciário, não fere a garantia de livre
acesso ao Judiciário, previsto no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, pois sem pedido
administrativo anterior, não fica caracterizada lesão ou ameaça de direito. Ocorre que o art. 5º, em seu
inciso XXXV, fala de lesão ou ameaça a direito. Transcrevo a ementa abaixo:

Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO
ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO
JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

 REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a
repercussão geral da controvérsia acerca da existência de prévia
postulação perante a administração para defesa de direito ligado à
concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição
para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito. (RE 631240
RG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em
09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 PUBLIC 15-04-2011
EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )
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, da análise dos autos, verifica-se que o autor sequer faz menção que tenha tentadoNo presente caso
receber o seguro diretamente do consórcio/seguradora DPVAT, ou que este tenha resistido ou se omitido
quanto ao seu pedido. Também não há, entre os documentos que instruíram a inicial, qualquer indício
desta iniciativa. Pelo contrário, verifica-se que a parte autora pretende receber seguro DPVAT, tendo
ajuizado diretamente a presente ação judicial, a qual carece de uma de suas condições, tornando-se
impossível o seu prosseguimento.

Nessa linha de raciocínio, é forçoso reconhecer,  a causa extintiva do processo, por se tratar deex officio,
carência do próprio direito de ação, conforme preveem o inciso VI do  do art. 485 c/c o seu § º, docaput
NCPC.

 e considerando tudo o mais que dos autos consta, Diante do exposto INDEFIRO DE PLANO A
, nos termos do art. 485, inciso VI, c/cINICIAL, para extinguir o processo sem resolução do mérito

art. 330, III, ambos do NCPC, em razão de carência de ação ante a falta de interesse ad causam pela
ausência de prévio requerimento administrativo.

 ante a gratuidade ora deferida  por não ter se instaurado o contraditórioSem custas, e sem honorários .

P. R. I.

Transitada em julgado, arquive-se, independente de nova conclusão.

João Pessoa, 02 de maio de 2016.

JOÃO PESSOA, 22 de setembro de 2016.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

Av. João Machado, s/n, Centro, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58.013-520
Tel.: (83) 3208-2495; e-mail: jpa.17varacivel@tjpb.jus.br

Nº do Processo: 0841349-40.2018.8.15.2001
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assuntos: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA 
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DOS AUTOS

Certifico e dou fé que nesta data faço os autos conclusos para apreciação deste MM Juízo.

João Pessoa, 8 de agosto de 2018

THIAGO GOMES DUARTE
Chefe de Cartório

Num. 15825509 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THIAGO GOMES DUARTE - 08/08/2018 16:12:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18080816115671100000015430101
Número do documento: 18080816115671100000015430101



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0841349-40.2018.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Seguro DPVAT proposta por MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA
SILVA em face de BRADESCO SEGUROS S/A, na qual a parte autora pretende o pagamento de R$13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), em razão do sinistro ocorrido.

Em 27/06/2016, a promovente já havia ajuizado ação idêntica em desfavor do promovido, que foi
distribuída para a 16ª Vara Cível desta capital, autuada sob o nº 0831098-31.2016.8.15.2001. O feito foi extinto sem resolução do
mérito por ausência de prévio requerimento administrativo à seguradora.

É breve o relato. Decido.

O Código de Processo Civil, em seu art. 286, II, dispõe que serão distribuídas por dependência as
causas de qualquer natureza quando, tendo sido extinto o processo sem resolução do mérito, foi reiterado o pedido, ainda que em
litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda .1

A regra da prevenção, a qual afirma que o registro e a distribuição do processo torna o juízo prevento
, 2 restou, nos autos, violada, na medida em que a presente demanda deveria ter sido distribuída para a 16ª Vara Cível, juízo que

primeiro tomou conhecimento da lide, entretanto não o foi.

Em caso análogo, decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo, senão vejamos:

Conflito Negativo de Competência. Ação monitória distribuída livremente. Execução anterior,
fundada no mesmo contrato, com embargos acolhidos para julgar extinta a execução. Prevenção
verificada. Extinção dos embargos que não implicou na análise do pedido principal, razão pela qual
aplica-se ao presente caso o disposto no artigo 286, inciso II do Novo Código de Processo Civil, que
determina a distribuição por dependência ao mesmo juízo que extinguiu o processo anterior sem
resolução do mérito, quando for reiterado o pedido. reiteração do pedido formulado na ação de
execução. Artigo 286, II, do Novo Código de Processo Civil que, quanto à distribuição por
dependência, não impõe qualquer restrição, no que diz respeito à causa de extinção do processo
anterior sem resolução do mérito, nos casos de ilegitimidade da parte, ausência de pressuposto
processual ou de pequenas alterações no pedido. Hipótese de competência funcional e,
consequentemente, absoluta, devendo o feito ser redistribuído, por força da aplicação do princípio do
juiz natural. Conflito julgado procedente – Competência do juízo suscitado. (TJ-SP
00453242320178260000 SP, Relator: Salles Abreu, Data de Julgamento: 27/11/2017) (sem grifo no
original).
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Nesses termos, restou-se patente a ofensa ao princípio do Juiz natural, matéria cuja discussão é
passível de conhecimento em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Portanto, reconhecida a prevenção,  desta ação para o juízo DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO
da 16ª Vara Cível.

Cumpra-se.

J o ã o  p e s s o a  -  D a t a  f o r n e c i d a  p e l o  s i s t e m a .

 [...]1 Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:

II – quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente

alterados os réus da demanda;

 Art. 59. O registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o juízo.2

Juiz(a) de Direito
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 Poder Judiciário  da Paraíba
16ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7)0841349-40.2018.8.15.2001

AUTOR: MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,
art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

A ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.

João Pessoa/PB, 8 de janeiro de 2019
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EM ANEXO
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2655912- C3/ 2019-05717/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

 

Processo: 08413494020188152001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

                                                BRADESCO SEGUROS S.A, empresa seguradora com sede à Av. Paulista, 1415 - Bela 

Vista - São Paulo - SP - CEP: 01311-200, inscrita no CNPJ sob o número 33055146000193 e SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 

74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por seus advogados que esta 

subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA EDNA MANDU 

COUTINHO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 19/10/2014, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/10/2014. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

A autora apresentou dois boletins de ocorrência, cada um com uma versão do fato, motivo pelo qual ao 

ingressar com o processo administrativo, o mesmo caiu em exigência, não sendo a mesma sanada pela autora. 
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Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DO MÉRITO 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

Num. 25764685 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 30/10/2019 16:41:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016411269600000024905741
Número do documento: 19103016411269600000024905741



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS CONCLUSIVOS 

A Lei que regula a indenização pleiteado pelo Autor é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente 

noticiado. 

O autor apresentou sua tese de maneira simplista, pois segundo ela, bastaria informar ao juízo que a fora 

acometida de acidente automobilístico e sofre com dores em decorrência do sinistro. 

Insta salientar que, embora o autor tenha acostado aos autos o boletim atendimento médico, a data 

informada no mesmo refere-se ao ano de 2016, bem como o referido documento não informa sobre o 

acidente ocorrido com a autora, logo não há nexo causal do referido acidente para o recebimento de 

indenização pelo seguro DPVAT. 

Contrapartida, verifica se na presente demanda que não há qualquer documento corroborando a suposta 

invalidez permanente, o autor não demonstra qualquer tratamento médico ou qualquer acompanhamento, 

fisioterapia o qual atestasse que o membro não exerceria a função da mesma forma natural. 

Desta forma, sempre que um problema jurídico vai ter na indagação ou na pesquisa da causa, desponta a sua 

complexidade maior. 

Mesmo que haja culpa e dano, não existe obrigação de reparar, se entre ambos não se estabelecer a relação 

causal. 

Portanto, como não há nexo causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau de 

competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, I, da Lei Processual Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO  

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 29 de outubro de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por 

BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA, em curso perante a 16ª VARA 

CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 08413494020188152001. 

  

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 09 de Março de 2018

Aos Cuidados de:             MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA

Nº Sinistro: 3170572908

Vitima: MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA

Data do Acidente: 19/10/2014

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3170572908, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência infor. incorretas
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Rio de Janeiro, 05 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de: MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA

Nº Sinistro: 3170572908
Vitima: MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA
Data do Acidente: 19/10/2014
Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3170572908.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 07 de Fevereiro de 2018

Aos Cuidados de:             MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA

Nº Sinistro: 3170572908

Vitima: MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA

Data do Acidente: 19/10/2014

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3170572908, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência infor. incorretas
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Rio de Janeiro, 28 de Dezembro de 2017

Aos Cuidados de:             MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA

Nº Sinistro: 3170572908

Vitima: MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA

Data do Acidente: 19/10/2014

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3170572908, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 31 de Outubro de 2017

Carta n°: 11886051

A/C: MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170572908 ASL-0405173/17

Vitima: MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA

Data Acidente: 19/10/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 31 de Outubro de 2017

Carta n°: 11886028

A/C: MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170572908 ASL-0405173/17

Vitima: MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA

Data Acidente: 19/10/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 19/10/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 19/10/2014.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovação de ato declaratório não
conclusivo
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em anexo

Num. 25768129 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 30/10/2019 17:29:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103017292224600000024909013
Número do documento: 19103017292224600000024909013



 

 

EXCELENTÍSSIMO DR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB 

  

  

 

Proc. 0841349-40.2018.815.2001 

 

 

 

 

 

MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA,  já qualificado nos termos
da ação de cobrança de seguro obrigatório – DPVAT acima indicada, em que contende
com a  , também já qualificada, vem, respeitosamente aBRADESCO SEGUROS S/A
presença de Vossa Excelência, apresentar   aos termos da ContestaçãoIMPUGNAÇÃO
apresentada e ao final requer o que segue:

DAS PRELIMINARES.

I – ILEGITIMIDADE PASSIVA DA DEMANDADA – REJEIÇÃO

              A preliminar de ilegitimidade passiva da demandada não merece guarida, visto
que o art. 7 da Lei 6.194/74 diz expressamente que o seguro pode ser requerido de
qualquer seguradora integrante do consórcio, de sorte que todas as seguradoras
consorciadas são indistintamente partes legitimas para figurar no pólo passivo referente
ao pagamento da indenização do seguro obrigatório – DPVAT.

 

II - EXTINÇÃO DO PROCESSO POR FALTA DE EXAME DE IML

              Sugere a CONTESTANTE em suas alegações preliminares a necessidade de
extinção do processo sem julgamento do mérito em razão da falta de exame de IML.
Entretanto, existe requerimento de produção de prova pericial não sendo necessário a
apresentação de exame do IML tendo em vista que o referido órgão não produz laudo
quantificando as lesões.

               Desta feita, requer o afastamento da preliminar rebatida.

 QUANTO AO MÉRITO 
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Tratando-se de ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, regido
pela Lei 6194/74, cumpre analisar a concorrência,  , dos elementosin casu
necessários  para o recebimento da indenização -  simples prova do acidente e do

  – os quais foram devidamente supridos através da fartadano decorrente
documentação trazida pela parte AUTORA na peça inaugural (Boletim de Acidente de
Trânsito, Laudo Médico Hospitalar e Laudo Médico).

Percebe-se assim que o processo encontra-se instruído com toda a
documentação exigida pela Lei 6.194/74, restando comprovado o acidente, o dano e
nexo causal.

Desta feita, requer sejam rechaçadas as preliminares e, quanto ao mérito,
seja a ação julgada procedente, pugnando pela produção de prova pericial médica.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 João Pessoa, 19 de novembro de 2019.

 

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho

OAB/PB nº. 12.904
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ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2655912- C3/ 2019-05717/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08413494020188152001

                                         BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 27 de julho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Poder Judiciário da Paraíba

16ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0841349-40.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA
Polo passivo: REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

                        CERTIFICO que o servidor responsável  pelo cumprimento deste processo

encontra-se de licença para tratamento de saúde, motivo pelo qual faço os autos conclusos.

O  referido é verdade.

JOÃO PESSOA, 11 de janeiro de 2021
MARIA DE LOURDES SILVA COSTA
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

16º VARA CÍVEL

 

PROCESSO NÚMERO - 0841349-40.2018.8.15.2001

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO - PB12904, ADAILTON COELHO COSTA
NETO - PB12903

REU: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

 

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva, perita cadastrada no Núcleo de Conciliação do
TJ, na Rua Sebastião De Azevedo Bastos, 496, Manaíra, CEP 58038-491, nesta capital, para informar, no
prazo de 10 (dez) dias, se aceita realizar a perícia médica da parte autora, informando data e local para a
realização do exame pericial, bem como que o valor da perícia é de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta
reais), devendo ser observado prazo de 60 (sessenta) dias de antecedência para viabilizar as intimações
necessárias.
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Em caso de concordância, nomeio a profissional para exercer o encargo de perita no presente
feito, devendo as partes ser intimadas para tomarem conhecimento da data designada, bem como do
endereço, e para, querendo, indicarem assistentes técnicos no prazo de 15 dias, nos termos do art. 465, §
1º, CPC.

A PARTE AUTORA DEVE SER INTIMADA PESSOALMENTE, presumindo-se válidas  as
intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo
interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo,
nos termos do art. 274, parágrafo único, do CPC.

Ressalte-se que o não comparecimento injustificado à perícia designada poderá ocasionar a
preclusão da prova.

Fixo o prazo de 30 dias para entrega do laudo.

Com a entrega, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo comum de 15 dias,
oportunidade em que deverá a seguradora depositar os honorários periciais.

Após, expeça-se alvará em favor da perita, intimando-a para recebimento, e venham-me os autos
conclusos para sentença.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juiz(a) de Direito
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ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2655912- C3/ 2019-05717/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

Processo n.º 08413494020188152001

 

BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 
em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 23 de fevereiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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0 19/02/2021
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

700120183152

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08413494020188152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

18/02/2021
DATA DA GUIA

2655912
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  16 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

BRADESCO SEGUROS S/A Jurídica 33055146000193
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA Fisica 18342078434
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

064FF088DF8D9E1E
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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EXCELENTÍSSIMO DR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB 

  

  

 

Proc. 0841349-40.2018.815.2001 

 

 

 

 

 

MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA,  já qualificado nos termos
da ação de cobrança de seguro obrigatório – DPVAT acima indicada, em que contende
com a  , também já qualificada, vem, respeitosamente aBRADESCO SEGUROS S/A
presença de Vossa Excelência, requerer o prosseguimento do feito tendo em vista que
o processo encontra-se despachado desde 11 de janeiro de 2021, aguardando
cumprimento por parte do cartório para expedição de intimação da perita para informar
se aceita o encargo e indicar data para perícia médica.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 João Pessoa, 12 de abril de 2021.

 

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho

OAB/PB nº. 12.904
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Certifico que passei a ser responsável pelo cumprimento dos referidos autos a partir do dia 18 de maio de 2021, data
a partir da qual o servidor anteriormente responsável pelo cumprimento veio a óbito e o quadro de servidores do
cartório da 16ª passou a contar com apenas três servidoras, razão pela qual a darei cumprimento/prosseguimento
aos autos.
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Poder Judiciário da Paraíba

16ª Vara Cível da Capital 

Comarca de JOÃO PESSOA

Processo nº 0841349-40.2018.8.15.2001

: ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVADESTINATÁRIO(A)

Rua Escrivão Sebastião de Azevedo Bastos_**, 496, Apto.2101, Manaíra, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58038-491

   

 

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 16ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0841349-40.2018.8.15.2001

AUTOR: MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA

REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 CARTA DE INTIMAÇÃO

                              De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 16ª Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamente INTIMADO:

"Vistos.

 

Num. 44762464 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANANDA SEABRA KUMAMOTO - 21/06/2021 09:18:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062109183253400000042549735
Número do documento: 21062109183253400000042549735



Intime-se a Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva, perita cadastrada no Núcleo de Conciliação do
TJ, na Rua Sebastião De Azevedo Bastos, 496, Manaíra, CEP 58038-491, nesta capital, para informar, no
prazo de 10 (dez) dias, se aceita realizar a perícia médica da parte autora, informando data e local para a
realização do exame pericial, bem como que o valor da perícia é de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta
reais), devendo ser observado prazo de 60 (sessenta) dias de antecedência para viabilizar as intimações
necessárias.

Em caso de concordância, nomeio a profissional para exercer o encargo de perita no presente
feito, devendo as partes ser intimadas para tomarem conhecimento da data designada, bem como do
endereço, e para, querendo, indicarem assistentes técnicos no prazo de 15 dias, nos termos do art. 465, §
1º, CPC.

A PARTE AUTORA DEVE SER INTIMADA PESSOALMENTE, presumindo-se válidas  as
intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo
interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo,

 art. 274, parágrafo único, do CPC.nos termos do

Ressalte-se que o não comparecimento injustificado à perícia designada poderá ocasionar a
preclusão da prova.

Fixo o prazo de 30 dias para entrega do laudo.

Com a entrega, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo comum de 15 dias,
oportunidade em que deverá a seguradora depositar os honorários periciais.

Após, expeça-se alvará em favor da perita, intimando-a para recebimento, e venham-me os autos
conclusos para sentença".

                        

                                  JOÃO PESSOA, 21 de junho de 2021                                                                                                                                                                               

De ordem,ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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Segue em anexo ofício com indicação de data da avaliação médica.
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EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

 

 

 
                          ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência aceitar o encargo para 
realizar perícia médica referente ao Processo DPVAT listado abaixo: 

 
0841349-40.2018.8.15.2001 MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA 
 

                  Ao tempo em que indica a data e local, conforme 
especificado abaixo. Solicito apresentar-se portando documento pessoal 
com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento 

médico inicial no dia da perícia. 
 

Dia :  09/11/2021 
As  :  09:00 h  
Rua  : Silvio Almeida,725 Expedicionários ( Ponto Cardio ) 

Fone :  83-3225.4090 
CEP .: 58041-020 

João Pessoa – PB  
 
 

João Pessoa (PB), 19 de Julho de 2021. 

 
ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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            , na Ponto Cardio (Rua  SilvioPerícia designada para o dia 09/11/2021, às 09:00 horas
Almeida,725 Expedicionários ( Ponto Cardio ) Fone : 83-3225.4090 CEP .: 58041-020 João Pessoa – PB).
Mais informações na petição protocolizada pela perita no ID 45959992.
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Poder Judiciário da Paraíba

16ª Vara Cível da Capital 

Comarca de JOÃO PESSOA

Processo nº 0841349-40.2018.8.15.2001

: MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVADESTINATÁRIO(A)

R LUIZ CESÁRIO DE MELO, 439, NOVA DESCOBERTA, RECIFE - PE - CEP: 52081-010

   

 

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 16ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0841349-40.2018.8.15.2001

AUTOR: MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA

REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 CARTA DE INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA

                               De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 16ª Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamente INTIMADA para comparecer à 

  perícia, DESIGNADA PARA O DIA  o dia 09/11/2021, às 09:00 horas , na Ponto Cardio (Rua  Silvio Almeida,725
Expedicionários ( Ponto Cardio ) Fone : 83-3225.4090 CEP .: 58041-020 João Pessoa – PB). 
                        

                                  JOÃO PESSOA, 26 de julho de 2021                                                                                                                                                                               
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De ordem,ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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CIENTE
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Segue em anexo laudo da avaliação pericial
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 Poder Judiciário  da Paraíba
16ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0841349-40.2018.8.15.2001
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

SENTENÇA

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. EVENTO OCORRIDO SOB
A VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.945/09. DEBILIDADE
CONSTATADA. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL À PERDA.
DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO DO
SEGURO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

 

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, promovida por MARIA EDNA MANDU
COUTINHO DA SILVA, devidamente qualificado, contra BRADESCO SEGUROS S/A, também
qualificada.

Narra a inicial, em suma, ter o autor sofrido acidente automobilístico em 19/10/2014, sofrendo
debilidade permanente, de modo que, ao requerer administrativamente o Seguro Obrigatório DPVAT, não
obteve êxito.

Ressaltou que a primeira ação ajuizada foi extinta sem resolução do mérito.

Diante de tais argumentos, pleiteia o pagamento da indenização de seguro obrigatório DPVAT.

Apresentada contestação ao id. 25764685, rebateu os argumentos autorais e pugnou pela
improcedência da ação.

Apresentada impugnação à contestação, id. 26318669.

Depositado o valor dos honorários periciais ao id. 39984504.

Foi realizada perícia médica, sendo constatada a existência de lesão parcial incompleta média no
membro inferior esquerdo em razão do acidente automobilístico sofrido, conforme se observa do laudo ao
id. 51381305.
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Vieram-me os autos conclusos para sentença.

É o suficiente relatório. Decido.

Inicialmente, cumpre destacar que o presente processo encontra-se isento de qualquer vício ou
nulidade, uma vez que toda a instrução obedeceu aos ditames legais.

 

MÉRITO.

A promovente pleiteia o recebimento de indenização de seguro obrigatório, decorrente de
acidente de trânsito, argumentando que não obteve êxito nas vias administrativas.

Ficou claro que a autora acabou confeccionando novo boletim de ocorrência uma vez que a
primeira ação foi extinta sem resolução do mérito, mas não há divergência a inviabilizar a indenização
devida, restando suficientemente comprovado o acidente automobilístico que resultou nas lesões
constatadas.

A perícia médica realizada ao id. 51381305 assevera que do acidente resultou lesão parcial
incompleta média (50%) do membro inferior esquerdo. Consta do laudo que resultou em marcha
claudicante à esquerda, deformidade em dorso da perna esquerda e hipotrofia muscular, além de déficit de
força motora no MIE.

Considera-se que nos casos de “Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
inferiores”, a indenização por seguro DPVAT será devida na quantia de 70% do valor total da
indenização, no entanto, a lesão foi parcial incompleta, graduada como média (50%), o que corresponde a
R$ 4.725,00 segundo a tabela legal.

Portanto, impõe-se o pagamento da indenização referente à lesão em tela de acordo com a tabela
legal.

Isto posto,  o pedido da autora e, via de consequência, condeno a parteJULGO PROCEDENTE
promovida ao pagamento da quantia de R$ 4.725,00, devidamente corrigido pelo INPC a partir do sinistro
e juros moratórios de 1% a.m. a contar data da citação válida da promovida.

, alvará em favor da perita para liberação dos honorários periciais depositadosExpeça-se, de logo
ao id. 39984504, com os acréscimos legais, intimando-a para ciência.

Condeno a promovida nas custas processuais e em honorários, ora fixados em 10% sobre o valor
da condenação.

Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

JOÃO PESSOA, 22 de novembro de 2021.

Juiz(a) de Direito
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CIENTE
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Ofício em anexo.
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EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

 
 

 
                                Ao apresentar nossos cumprimentos, sirvo-me deste para 
informar que os laudos médicos referentes as perícias médicas realizadas no 

dia 09/11/2021 nos processos DPVAT listados foram anexados ao PJE. 
   

0854037-05.2016.8.15.2001 MARCELA GUEDES DA SILVA 
0815319-31.2019.8.15.2001 MARILEIDE FERREIRA DE LIMA  
0806155-42.2019.8.15.2001 JOSE LAURINDO SOBRINHO  

0862696-66.2017.8.15.2001 JOCELIO DA SILVA LUIS 
0841349-40.2018.8.15.2001 MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA 
 

                                Ao tempo em que solicito deste r. Juízo a autorização para 
que o pagamento dos honorários periciais desta perita, conforme Convênio 

firmado entre a Seguradora Líder e o TJPB, seja realizado por transferência 
bancária, através dos dados bancários especificados:  
  

Rosana Bezerra Duarte de Paiva 
CPF 587.738.514-34 

Banco do Brasil 
Ag. 1344-7 
Conta Corrente 5.846-7 

 
                           Antecipo os agradecimentos pela confiança dispensada e 

coloco-me à disposição de Vossa Excelência para colaborar com as 
necessidades deste Juízo, na área médico pericial.  
 

 
Atenciosamente, 

 
 

João Pessoa, 29/11/2021 

 
Rosana Bezerra Duarte de Paiva. 

CRM 4183 - PB 
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CONTA JUDICIAL 700120183152

                                  Colar aqui a imagem (print) do depósito judicial a ser resgatado.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 16ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº 332 /2021

PROCESSO Nº 0841349-40.2018.8.15.2001
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) FABIO LEANDRO DE ALENCAR CUNHA, Juiz(a) de Direito
do 16ª Vara Cível da Capital, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença de Id 51603755 , proferido
nos autos do processo acima referenciado, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará, a PAGAR ao(à)
Sr(a).  , CPF n.º 587.738.514-34 , a quantia de ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA R$ 250,00 ( duzentos e

, acrescida de juros e correção monetária, que se encontra depositada nessa instituição financeira,cinquenta reais)
referente a guia que segue abaixo, mediante   a seguir identificada:crédito na conta bancária

: BANDO DO BRASILNUMERO E NOME DO BANCO

: 1344-7NUMERO DA AGÊNCIA

NÚMERO DA CONTA: 5846-7

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de JOÃO PESSOA-PB, e emitido em 3 de
dezembro de 2021. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a) ANANDA SEABRA KUMAMOTO, Chefe de
Cartório, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).

FABIO LEANDRO DE ALENCAR CUNHA
Juiz(a) de Direito
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1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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Email BB com cópia para a Dra. Rosana, em anexo.
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06/12/2021 06:34 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=16309&tz=America/Araguaina 1/1

De
: 16ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA <jpa-
vciv16@tjpb.jus.br>

Assunto
: Covid 19. Alvarás expedidos nos processos
0841349.40.2018.8.15.2001 e
0815319.31.2019.8.15.2001

Para
: BANCO DO BRASIL DOCUMENTOS
<pso8347@bb.com.br>, DRA ROSANA PERITA
<dr.rosanaduarte@ig.com.br>

Zimbra jpa-vciv16@tjpb.jus.br

Covid 19. Alvarás expedidos nos processos 0841349.40.2018.8.15.2001 e
0815319.31.2019.8.15.2001

seg, 06 de dez de 2021 06:29
2 anexos

Bom dia.
Seguem em anexo Alvarás expedidos nos processos 0841349.40.2018.8.15.2001 e
0815319.31.2019.8.15.2001, em favor da Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva.
Att., Ananda Seabra Kumamoto, analista judiciária.

Alvara dra rosana PROCESSO_ 0815319-31.2019.8.15.2001 -
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL.pdf
24 KB 

alvara dra rosana PROCESSO_ 0841349-40.2018.8.15.2001 -
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL.pdf
24 KB 
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